
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 1.435/2023, DE 20 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a revisão geral anual da
remuneração dos Servidores Públicos
Municipais de Vila Pavão/ES, dos Poderes
Executivo e Legislativo, extensiva aos
subsídios dos Agentes Políticos (Prefeito
Municipal, Vice-Prefeito, Vereadores,
Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e
Tesoureiro), e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica concedida a revisão geral anual da remuneração dos Servidores
Públicos Municipais de Vila Pavão/ES, dos Poderes Executivo e Legislativo, no
percentual de 8% (oito por cento), em conformidade com o art. 37, inciso X, da
Constituição Federal c/c o art. 22, parágrafo único, inciso 1, da Lei Complementar nº
101/2000.

Parágrafo Único - A revisao geral anual da remuneração dos Servidores Públicos
Municipais de Vila Pavão/ES, dos Poderes Executivo e Legislativo, no percentual de 8%
(oito por cento), de que trata o caput deste artigo, é extensiva aos subsídios dos Agentes
Políticos (Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, Chefe de
Gabinete e Tesoureiro).

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias e distintas consignadas nos orçamentos dos Poderes
Executivo e legislativo.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
retroativos a partir de 1° de janeiro do ano de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de~ila Pav· Estado do Espírito Santo, aos 20 dias do
mês de janeiro do ano de 2023.

,)

UELIKSON BOONE
Prefeito Municipal

Rua Travessa Pavão, nº 80 - Centro - CEP 29.843-000 - Telefax: (27) 3753.1001 - Ramal 126
e-mail: 9ª!>inetedoprefeito@vilapavao.es.gov.br - www .vilapavao.es.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1.346/2022 

Dispõe sobre a revisão geral anual da 
remuneração dos Servidores Públicos 
Municipais de Vila Pavão/ES, dos Poderes 
Executivo e Legislativo, extensiva aos 
subsídios dos Agentes Políticos (Prefeito 
Municipal, Vice-Prefeito, Vereadores , 
Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Tesoureiro), e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribu ições legais , 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI PAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica conced ida a revisão gera l anual da remuneração dos Servidores Públicos 
Municipais de Vi la Pavão/ES , dos Poderes Executivo e Legislativo, no percentual de 5% 
(cinco por cento) , em conformidade com o art. 37, inciso X, da Constituição Federal c/c o 
art. 22, parágrafo único, inciso 1, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Parágrafo Único - A revisão gera l anual da remuneração dos Servidores Públicos 
Municipa is de Vila Pavão/ES , dos Poderes Executivo e Legislativo , no percentual de 5% 
(c inco por cento) , de que trata o caput deste artigo , é extensiva aos subsíd ios dos 
Agentes Políticos (Prefeito Mun icipa l, Vice-Prefeito , Vereadores , Secretários Municipais, 
Chefe de Gabinete e Tesoureiro) . 

Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias e distintas consignadas nos orçamentos dos Poderes 
Executivo e legislativo . 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
retroativos a part ir de 1° de jane iro do ano de 2022 . 

e~"' ''"'"' P•"'º· o• 80 - Ceotm - CEP 29 843-000 - Telef" (27) 3753. f 001 - R• m•I 112 
e-mail : ~doprefeito@vilapavao.es . gov. br - www.vilapavao.es.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão , Estado do Espírito Santo, aos 19 dias do 
mês de janeiro do ano de 2022 . 

~ 
UELIKSON BOONE 

Prefeito Municipal 

Rua Travessa Pavão, nº 80 - Centro - CEP 29 .843-000 - TelefaY. : (27) 37 53.100 1 - Rélm;il 112 
e-mai l: gabinetedoprefeito@vilapavao.es.gov.br - www.vi lélpavao.es.gov.br 



_, .,..,,,."" CÂMARA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
"PARLAMENTO VEREADOR DAVID PAGUNG" ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2020 
Fixa o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de Vila Pavão/ES, a partir da legislatura subsequente, e dá outras providências. 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário aprova e ela Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito Municipal, pelo exercício do cargo, a partir da legislatura seguinte, permanece em R$ R$11 .040 ,29 (onze mil e quarenta reais e vinte e nove centavos) . 
Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito , pelo exercício do cargo, a partir da legislatura seguinte , permanece em R$ 5.520 , 15 (cinco mil quinhentos e vinte reais e quinze centavos). 
Art. 3º O subsídio mensal dos Secretários Municipais, pelo desempenho de suas funções , a partir da legislatura seguinte, permanece em R$ 3.833,54 (três mil oitocentos e trinta e três reais e cinquenta e quatro centavos) . 
Art. 4° O Prefeito , o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, quando em função do cargo, em serviço de interesse do Município ou em Missão Especial do Poder Executivo farão jus à percepção de verba indenizatória , denominada "diária", fixada através de Lei . 
Art. 5º Os valores estipulados como subsídios para o prefeito , vice-prefeito e secretários municipais, somente poderão ser reajustados por revisão geral anual , na mesma data e sem distinção do índice aplicado aos servidores, devendo ser aplicado o menor índice a estes concedidos. 
Parágrafo Único - A aplicação, em sua totalidade, do percentual constante da revisão geral anual, dependerá da não extrapolação de nenhum dos limites constitucionais e previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal , aos quais está submetido o Poder Executivo . 
Art. 6° As despesas previstas no presente Decreto Legislativo serão suportadas por dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo. 
Art. 7° Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 (dois mil e vinte e um), revogadas as disposições em contrário . 

Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, Plenário Dr. Sérgio Krüger, 1 O de Novembro de 2020. 
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CÁMARA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO“PARLAMENTO VEREADOR DAVID PAGUNG”ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2020

Fixa o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários do Município de VilaPavão/ES, a partir da legislatura subsequente, e dá outras providências.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, fazsaber que o Plenário aprova e ela Promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito Municipal, pelo exercício do cargo, a partir dalegislatura seguinte, permanece em R$ R$11.040,29 (onze mil e quarenta reais evinte e nove centavos).
Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito, pelo exercício do cargo, a partir dalegislatura seguinte, permanece em R$ 5.520,15 (cinco mil quinhentos e vinte reais equinze centavos).
Art. 3º O subsídio mensal dos Secretários Municipais, pelo desempenho de suasfunções, a partir da legislatura seguinte, permanece em R$ 3.833,54 (três miloitocentos e trinta e três reais e cinquenta e quatro centavos).
Art. 4º O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, quando em função docargo, em serviço de interesse do Municipio ou em Missão Especial do PoderExecutivo farão jus à percepção de verba indenizatória, denominada “diária", fixadaatravés de Lei.
Art. 5º Os valores estipulados como subsídios para o prefeito, vice-prefeito esecretários municipais, somente poderão ser reajustados por revisão geral anual, namesma data e sem distinção do índice aplicado aos servidores, devendo seraplicado o menor índice a estes concedidos.
Parágrafo Único - A aplicação, em sua totalidade, do percentual constante darevisão geral anual, dependerá da não extrapolação de nenhum dos limitesconstitucionais e previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, aos quais estásubmetido o Poder Executivo.
Art. 6º As despesas previstas no presente Decreto Legislativo serão suportadas pordotações orçamentárias próprias do Poder Executivo.
Art. 7º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,produzindo seus efeitos a partir de 1º (primeiro) de janeiro de 2021 (dois mil e vinte eum), revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Vila Pavão/ES, Plenário Dr. Sérgio Kruger, 10 de Novembrode 2020.
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......... ;li CÂMARA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 

~ Vice-Presidente 

"PARLAMENTO VEREADOR DAVID PAGUNG" ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MARCOS ~O KLOSS Presidente CMVP/ES 

\] 1Jt.Q.. ~ ~e>--) th. ~19t.L~ VERA LUCIA ELIAS DE SOUZõ. Primeiro (a) Secretário (a) 

Rua Travessa Pavão, nº 63 - Centro - Vila Pavão/ES - CEP: 29.843-000 Tel. : (27) 3753-1209 - www.camaravilapavao.es.gov.br - E-mail : cmvp@camaravilapavao.es.gov.br 
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; CÁMARA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO
“PARLAMENTO VEREADOR DAVID PAGUNG”ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MARCOS %N/ÇO KLOSSPresidente CMVP/ES

' ' UMA. (Lupi). %Um ch &m—A I REETZ VERA LUCIA ELIAS DE SOUVice-Presidente Primeiro (a) Secretário (a)
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PREFEITURA MUNIC~PAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

GABINETE IDO PREFEITO 

LEI N° 1.247'/2020 

J 

Publicado/) ák2J ( IV 
em 10 '_h-..O •••• I _ .•••.•.•••••.••••. _ 

Dispõe sobre a revrsao geral anual da 
remuneração dos Servidores Públicos Municipais 
de Vila Pavãio/ES, dos Poderes Executivo e 
Legislativo, extensiva aos subsídios dos Agentes 
Políticos (Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, 
Vereadores, Secretários Municipais, Chefe de 
Gabinete e Tesoureiro), e dá outras providências. 

o Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Fica efetivada a revisao geral anual da remuneração dos 
Servidores Públicos Municipais de Vila Pavão/ES, dos Poderes Executivo e Legislativo, 
no percentual de 4,7% (quatro vírgula sete por cento), em conformidade com o art. 37, 
inciso X, da Constituição Federal c/c o art. 22, parágrafo único, inciso I, da Lei 
Complementar nO 101/2000. 

Parágrafo Único - A revisão geral anual da remuneração dos Servidores 
Públicos Municipais de Vila Pavão/ES, dos Poderes Executivo e Legislativo, no 
percentual de 4,7% (quatro vírgula sete por cento), de que trata o caput deste artigo, é 
extensiva aos subsídios dos Agentes Políticos (Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, 
Vereadores, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Tesoureiro). 

Art. 2°. O Salário mínimo a ser pago aos servidores públicos municipais 
de Vila Pavão/ES, a partir de 1° de janeiro do ano em curso, com a efetiva revisão geral 
anual concedida por esta lei, fica fixado no valor de R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco 
reais). 

Art. 3°. As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à 
conta de dotações orçamentárias próprias e distintas consignadas nos orçamentos dos 
Poderes Executivo e legislativo. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros retroativos a partir de 10 de janeiro do ano de 2020. 

Rua Travessa Pavão, nO 80 - Centro - CEP 29.843-000 - Telefax: (27) 3753.1001 - Ramal 126 
e-mail: gabinetedoprefelto@vilapavao.es.gov.b~ - www.vllapavao.es.gov.br 



PREFEITURA MUNIC~IPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

GABINETE [)O PREFEITO 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, 
aos 20 dias do mês de janeiro do ano de 2020. 

~: .. \ i; 
IRINEU WUTKE 
Prefeito Municipal 

Rua Travessa Pavão, n° 80 - Centro - CEP 29.843-000 - Telerax: (27) 3753.1001 - Ramal 126 
e-mail: gablnetedoprefeito@vllapavao.es.gov.br - www.vllapavao.es.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO
ESTADO DO EspíRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1.186/2019
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Dispõe sobre a revisão geral anual da
remuneração dos Servidores Públicos
Municipais de Vila Pavão/ES, dos Poderes
Executivo e Legislativo, extensiva aos
subsídios dos Agentes Políticos (Prefeito
Municipal,
Secretários
vencimentos
Gabinete e

Vice-Prefeito, Vereadores e
Municipais), bem assim aos
dos cargos de Chefe de
Tesoureiro, e dá outras

"

providências.

o Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica efetivada a revisão geral anual da remuneração dos
Servidores Públicos Municipais de Vila Pavão/ES, dos Poderes Executivo e
Legislativo, no percentual de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento), em
conformidade com o art. 37, inciso X, da Constituição Federal c/c o art. 22,
parágrafo único, inciso I, da Lei Complementar nO101/2000.

!

Parágrafo Único - A revisão geral anual da remuneração dos
Servidores Públicos Municipais de Vila Pavão/ES, dos Poderes Executivo e
Legislativo, no percentual de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento), de
que trata o caput deste artigo, é extensiva aos subsídios dos Agentes Políticos
(Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais), bem
assim aos vencimentos dos cargos de Chefe de Gabinete e Tesoureiro.

-<

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação da presente lei
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias e distintas consignadas nos
orçamentos dos Poderes Executivo e legislativo.

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros retroativos a partir de 10 de janeiro do ano de 2019.

Rua Travessa Pavão, n° 80 - Centro - CEP 29,843-000 - Telefax: (27) 3753,1001 - Ramal 126
e-rnail: gabinetedoprefeito@vilapavao.es.gov.br - www.vilapavao.es.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO
ESTADO DO EspíRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito
Santo, aos 21 dias do mês de janeiro do ano de 2019.

~~_.

IRINEU WUTKE
Prefeito Municipal

Rua Travessa Pavão, nO80 - Centro - CEP 29.843-000 - Telefax: (27) 3753.1001 - Ramal 126
e-mail: gabinetedoprefeito@vilapavao.es.gov.br - www.vilapavao.es.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Rua Travo Pavão, 80, 10 Andar - Centro - CEP.: 29.843-000
Telefax 0(xx27) 3753-1001 - e-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br

LEI N° 838/2012

Fixa o subsídio dos Vereadores, Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários do Município de Vila
Pavão/ES, para a legislatura 2013/2016, e da
outras providências.

o Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° O subsídio mensal dos Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal,
pelo exercício do cargo, para a legislatura 2013/2016, fica fixado em R$ 3.500,00
(três mil e quinhentos reais).

Art. 2° O vereador que não comparecer à reunião da Sessão Ordinária ou
comparecer e não participar da votação deixará de receber fração de seu subsídio,
proporcionalmente ao número de sessões realizadas durante o mês, salvo motivo
devidamente justificado perante o Plenário da Câmara Municipal e por este
aprovado.

Parágrafo Único. O desconto previsto no caput deste artigo não incidirá no subsídio
do Vereador presente à reunião da Sessão Ordinária não realizada por falta de
quorum, por ausência de matéria a ser votada ou durante o período de recesso
parlamentar.

Art. 3° A convocação extraordinária em nenhuma hipótese será remunerada.

Art. 4° Fica o Presidente da Câmara Municipal autorizado a limitar ou reduzir o valor
do subsídio fixado no artigo 10

, sempre que o total de despesas com a folha de
pagamento, incluindo o gasto com subsídio dos Vereadores, ultrapassar os limites
estabelecidos nos artigos 29 e 29-A da Constituição Federal e Lei Complementar n°
101/2000.

Art. 5° Os Vereadores e o Presidente da Câmara Municipal, quando em função do
cargo, em serviço de interesse do Município ou em Missão Especial do Poder
Legislativo farão jus à percepção de verba indenizatória, denominada "diária", fixada
através de Lei.

Art. 6° O subsídio mensal do Prefeito Municipal, pelo exercício do cargo, para a
legislatura 2013/2016 fica fixado em R$ 10.080,00 (dez mil e oitenta reais).

Art. 7° O subsídio mensal do Vice-Prefeito, pelo exercício do cargo, para a
legislatura 2013/2016, fica fixado em R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais).

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Rua Trav. Pavão, 80, 10 Andar - Centro - CEP.: 29.843-000
Telefax 0(xx27) 3753-1001 - e-mail: vilapavao@vilapavao.es.gov.br

Art. 8° O subsídio mensal dos Secretários Municipais, pelo desempenho de suas
funções, para a legislatura 2013/2016, fica fixado R$ 3.465,00 (três mil e
quatrocentos e sessenta e cinco reais).

Art. 9° O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, quando em função do
cargo, em serviço de interesse do Município ou em Missão Especial do Poder
Executivo farão jus à percepção de verba indenizatória, denominada "diária", fixada
através da Lei.

Art. 10 Os valores estipulados como subsídio para os Vereadores, Prefeito, Vice-
Prefeito e Secretários Municipais, somente poderão ser reajustados por revisão geral
anual, na mesma data e sem distinção do índice aplicado aos servidores, devendo
ser aplicado o menor índice a estes concedidos e sem distinção do índice aplicado
aos servidores.

Parágrafo Único. A aplicação, em sua totalidade, do percentual constante da
revisão geral anual, dependerá da não extrapolação de nenhum dos limites
constitucionais e previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, aos quais está
submetido o Poder Legislativo.

Art. 11 As despesas previstas na presente Lei será suportadas por dotações
orçamentárias próprias do Poder Legislativo e do Poder Executivo.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2013 (dois mil e treze), revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 11 dias
do mês de setembro de 2012.

mailto:vilapavao@vilapavao.es.gov.br
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